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PORTARIA
PORTARIA Nº 312 DE 02 DE JUNHO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° – Designar, em cumprimento ao Art. 117 da Lei Federal nº 14133/2021 e na 
forma estabelecida no Art. 7 da mesma Lei,  os servidores, relacionados no quadro 
abaixo, sem prejuízo de suas atribuições, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato nº 025/2023 – Concorrência nº 03/2025 do processo administrativo nº 
9737 /2021 e sua prorrogação, que tem como objeto a contratação da empresa PRO-
GESTECH ASSESSORIA, TECNOLOGIA e GESTÃO DE PROJETOS PÚBLICOS E EMPRE-
SARIAIS LTDA,   celebrado no âmbito da Prefeitura Municipal de Guapimirim, para 
atender  a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

Servidor Matrícula Cargo Função

Eduardo Vieira de Souza 
Gomes

1371707.12 Subsecretário de 
Receita

Gestor de Contrato

José Fernando Marques Maia 
Vasconcellos

112127.11 Procurador Fiscal de Contrato

Amanda Cerne Pessoa 111937.11 Auditora Fiscal Fiscal de Contrato

Gustavo Vargas Goulart 99023.11 Auditor Fiscal Fiscal de Contrato

Daniel de Abreu Martins 60976.32 Dir de Tecnologia da 
Informação

Fiscal de Contrato

Art. 2º Os servidores designados acima exercerão a fiscalização e gestão do aludido 
contrato desempenhando assim as funções estabelecidas do artigo 18 ao artigo 20 
do Decreto nº 2535 de 28 de dezembro de 2023, observados os requisitos estabele-
cidos no artigo 9, no que couber.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 05 de abril de 2026.

Guapimirim, 02 de junho de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETOS
DECRETO  Nº 3175 DE 02 DE JUNHO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.857/26;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional especial por Excesso de Ar-
recadação,  no Fundo Municipal de Turismo, considerando o contrato de repasse nº 
927904 firmado junto ao Ministério do Turismo, distribuído conforme discriminado:

SUPLEMENTA: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.31 23.695.0083.1.187 44.90.51 1.700.80 1.912.356,00

TOTAL 1.912.365,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de junho de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
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DECRETO  Nº 3176 DE 02 DE JUNHO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/26; 
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito adicional especial por 
transposição de recurso, para o exercício de 2026,  para satisfazer as dotações orça-
mentárias criadas, conforme abaixo discriminado:

SUPLEMENTA:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.03 04.122.0010.2.003 33.20.93 2.704.99 100,00

02.06 04.122.0010.2.003 33.20.93 2.704.99 100,00

02.27 04.122.0010.2.003 33.20.93 2.704.99 100,00

02.15 04.122.0010.2.003 33.20.93 2.704.99 100,00

02.08 12.361.0015.2.022 33.20.93 2.541.70 37.274,99

TOTAL 37.674,99

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada, no artigo an-
terior, a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.08 12.361.0015.2.022 166 31.90.11 2.541.70 37.274,99

02.37 13.392.0036.2.156 602 33.90.30 2.704.99 100,00

02.31 23.695.0083.2.246 499 33.90.39 2.704.99 100,00

02.36 06.451.0011.2.233 593 33.90.39 2.704.99 200,00

TOTAL 37.674,99

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de junho de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Dispõe sobre a Abertura de Crédito adicional especial por trans-
posição de recurso.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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